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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

PROCESSO N° 12.846/2025 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, realizará licitação, conforme modalidade, 
forma, critério de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 6.811/2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

Modalidade e Forma Concorrência Eletrônica 

Apresentação de Proposta Até 12/02/2026 às 17:00h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 13/02/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento  Maior Lance por item         

Modo de Disputa  Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre os 
lances 

1% (um por cento) 
 

Exclusivo MEI/ME e EPP  Não 
 

Garantia de proposta  

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
 Não 

Sistema Eletrônico http://comprasbr.com.br  

Locais em que serão divulgadas 
informações sobre o certame 

PNCP, Jornal Oficial do Município, 
www.cordeiropolis.sp.gov.br, www.comprasbr.com.br  

Pedidos de esclarecimentos e 
impugnações 

www.comprasbr.com.br ou 
suprimentos@cordeiropolis.sp.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a Concessão de uso oneroso de espaços físicos (bares) 
localizados nos polos esportivos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para a comercialização 
de alimentos e bebidas, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.134/2019, de acordo com os 
documentos que integram o Termo de Referência constantes do Anexo II deste Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta concorrência os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 
credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da www.combrasbr.com.br. 

2.2. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará exclusivamente por meio do sistema 

http://comprasbr.com.br/
http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/
http://www.comprasbr.com.br/
mailto:suprimentos@cordeiropolis.sp.gov.br
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eletrônico da http://comprasbr.com.br, através de manifestação de operador formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador à concorrência, para efeito de encaminhamento de documentos em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis ou ao 
órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  

2.5. O licitante se compromete a: 

2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiros seus documentos, inclusive, os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da plataforma “www.combrasbr.com.br”, utilizar o 
suporte técnico através do telefone (67) 3303-2730 / 3303-2702 ou através do e-mail 
contato@comprasbr.com.br. 

2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.9. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a participação 
do licitante: 

2.9.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.9.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 
2.9.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, atuando 
nessa condição; 
2.9.4. reunido em consórcio.  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço até 
a data e o horário estabelecidos no quadro acima. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no preâmbulo do edital, 
não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos termos do quanto 
disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 a sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) e o(s) documento(s) inserido(s) no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos, conforme o caso: 

4.1.1. Valor unitário(mensal) e total(anual); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

4.4. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 17 e art. 18 
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da Lei Complementar nº 123/2006). 

4.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á por permissão do agente de contratação em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no preâmbulo 

deste edital. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no edital. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, conforme 
o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, prorrogações. 
 
5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.12. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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5.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico do órgão 
promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.16. Após o envio da proposta técnica e dos documentos de habilitação, o agente de contratação iniciará a 
fase de aceitação e julgamento dos documentos de habilitação. 

5.17. A qualquer momento, o agente de contratação poderá suspender a sessão por prazo a ser informado 
no chat. 

5.18. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os 
licitantes, conforme previsto no art.; 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no Termo de Referência 
anexo do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.18.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

5.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

5.18.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.19. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

5.20. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.20.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.20.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.20.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os documentos 
previstos no Anexo I deste edital. 

6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas 
as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

6.3. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.4. Os documentos do licitante, deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
(duas) horas, prorrogável por igual período. 

6.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 14.133/2021 para: 

6.5.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.5.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

6.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.6.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de licitação, de 
documento de qualificação fiscal e social que ateste condição preexistente, fica autorizado o agente de 
contratação, diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 
considerada inclusão posterior de documentos.   

6.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
será obrigatória durante a fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda 
que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  

6.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de 
pequeno porte e MEI, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da adjudicação e 
homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

6.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

6.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por meio de 
chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da infraestrutura de 
chaves públicas brasileira - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade com os mesmos efeitos da 
assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer tempo ser solicitado ao licitante os 
respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

6.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será habilitado 
e declarado vencedor do certame. 

6.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta técnica atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

7. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 71, IV da 
Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

7.2. Quando o proponente vencedor, convocado, não assinar o Contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

7.3. Juntamente com o instrumento contratual, o licitante deverá assinar o Termo de Ciência e de Notificação, 
Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP e apresentar o comprovante de cadastro no 
CadTCESP. 
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7.4. A recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas, sendo que este disposto se aplica inclusive aos licitantes 
remanescentes, que não aceitarem a convocação, sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

7.5. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos contados da sua assinatura, prorrogável por até 
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, e sofrerá o reajuste anual considerando o 
índice IPCA conforme previsão legal.  

7.6. A prorrogação contratual será condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

7.7. No ato da celebração do contrato, bem como durante todo o período de execução, o prestador do 
serviço deverá comprovar a manutenção de todos os critérios avaliados nesta licitação. 
 

8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata e 
observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

8.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena 
de preclusão; 

8.2.2. O prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo sistema; 

8.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo sistema, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 
poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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9.1.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa de classificação;  

9.1.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando a 
comprovação de regularidade fiscal das micro e pequenas empresas; 

9.1.6. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

9.1.8. fraudar a licitação; 

9.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.9.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.9.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.9.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do licitante que 
deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.3.1. para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

9.3.2. para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30%. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão promotor da licitação, se for o caso.  
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9.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

9.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao município. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica através do 
próprio sistema eletrônico da concorrência ou pelo e-mail indicado no quadro constante no preâmbulo deste 
edital. 

10.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico da concorrência, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
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ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no sítio oficial www.cordeiropolis.sp.gov.br e na plataforma eletrônica da concorrência 
http://comprasbr.com.br . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  
ANEXO I – A – Modelo de Declaração 
ANEXO I – B – Modelo de Proposta 
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Minuta do Contrato 
ANEXO VI – Termo de Ciência e de Notificação 
 
 

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

________________________________ 
LAYLA THAMARA GONÇALVES PENAS 

Secretária Municipal de Esporte e Lazer 

http://comprasbr.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

PROCESSO N.º 12.846/2025 

ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os casos 
de documentos expressamente consolidados. 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) a Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021)  

a) Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, fornecido(s)por pessoa(s)jurídica(s)de direito público 
ou privado, necessariamente em nome do licitante, comprovando a aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

1. Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada em 
papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.cordeiropolis.sp.gov.br  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
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ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

                        , inscrita no CNPJ sob o nº                 , sediada na                   , por meio de seu representante 
legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão promotor da 
licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão 
efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 
notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em www.cordeiropolis.sp.gov.br  

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos 
declara conhecer na íntegra; 

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e 
item 2.10 do edital; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, 
não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

     ,       de       de      . 

_______________________________________________________ 
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(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

 

ANEXO I – B 

MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

 

_____(Razão Social)______, inscrita no CNPJ nº ______________, telefone __________, com sede na 

cidade de __________________, na Rua/Av. ___________, nº _____, Bairro __________, Cidade 

_________, CEP: ______-_____, neste ato representada pelo Sr. (Nome do Responsável Legal da Empresa) 

abaixo assinado, propõe ao Município de Cordeirópolis/SP, a prestação de serviços em conformidade com o 

Edital e demais anexos da Concorrência Eletrônica nº 12/2025 e conforme quadro abaixo: 

ITEM LOCAL VALOR MENSAL 

   

Valor total anual: R$ ______________ (_______________). 

No preço ofertado estarão inclusos todos os custos diretos e indiretos que possam alterar o valor dos itens 

licitados. 

Prazo de Validade da Proposta: Mínimo 60 (sessenta) dias. 

 

Cidade e data: _________________________ 

 

_____________________________________ 

Nome e assinatura do Proprietário, Sócio ou responsável Legal  
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PROCESSO N.º 12.846/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 12/2025 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 Concessão de uso onerosa de espaços físicos (bares) localizados nos polos esportivos da Secretaria 

Municipal de Esporte e Lazer, para a comercialização de alimentos e bebidas, conforme autorizado pela Lei 

Municipal nº 3.134/2019. 

 

1.1. Classificação do bem ou serviço 

 Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art. 6º da 

Lei nº 14.133/2021, o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum de execução contínua. 

 O estudo técnico é dispensado com base no artigo 21, inciso II, “b”, do Decreto Municipal nº 

6.811/2024. 

  

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DO SERVIÇO 

 A presente licitação justifica-se pela busca contínua da otimização, qualificação e sustentabilidade 

dos serviços oferecidos à população que frequenta os polos esportivos do município. Atualmente, a 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer não dispõe de estrutura operacional e equipe especializada para a 

gestão e exploração direta das praças de alimentação nesses importantes espaços comunitários. 

Nesse contexto, a concessão de uso onerosa a pessoas jurídicas para a comercialização de 

alimentos e bebidas emerge como a solução mais estratégica e benéfica para a Administração Municipal e 

para os cidadãos. Esta medida visa não apenas assegurar o adequado e eficiente funcionamento das praças 

de alimentação, contando com a expertise e o dinamismo do setor privado, mas também promover uma série 

de vantagens diretas à comunidade e à gestão pública: 

• Fomento ao Desenvolvimento Econômico Local: A abertura de espaços para exploração 

comercial incentiva o empreendedorismo, estimula a criação de novos empregos e contribui 

significativamente para o aquecimento da economia municipal. 

• Melhoria da Qualidade e Variedade dos Serviços: Garante a oferta de produtos e serviços de 

alimentação de qualidade, com diversidade e padrões de higiene elevados, elevando a experiência 

dos frequentadores dos polos esportivos. 

• Otimização dos Recursos Públicos: Permite que a Administração Municipal direcione seus 

recursos financeiros e humanos para as atividades-fim da Secretaria, transferindo a responsabilidade 

operacional e de manutenção dos bares para o concessionário, sem ônus para o erário. 

• Geração de Receita para o Fundo Municipal de Esportes e Lazer: A outorga onerosa da 

concessão, com o valor arrecadado, contribuirá diretamente para o Fundo Municipal de Esportes e 
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Lazer, possibilitando investimentos em infraestrutura, programas esportivos e melhorias contínuas 

para a comunidade. 

• Preservação e Valorização dos Espaços Públicos: A gestão privada dos bares, com 

responsabilidades de manutenção e conservação estipuladas em contrato, contribui para a 

valorização e a atratividade dos polos esportivos, assegurando que esses locais permaneçam bem 

cuidados e agradáveis para toda a população. 

Em suma, a presente concorrência visa estabelecer uma parceria público-privada eficiente, capaz de 

trazer maior qualidade, desenvolvimento econômico e sustentabilidade para as praças de alimentação dos 

polos esportivos de Cordeirópolis, em benefício direto de seus cidadãos e da gestão pública. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 – O objeto que faz parte do presente termo é: 
 

ITEM OBJETO PERIODO 

 
1 

Pessoas jurídicas para comercialização de 
alimentos e bebidas nos polos esportivos 

 
05 (cinco) anos 

 

3.2 Locais de Prestação de Serviços: 
 

• Centro de Lazer do Trabalhador “Dr. Ulisses Guimarães", localizado na Rua 

Manoel Pereira dos Santos, 521 – Vila Nossa Sra. Aparecida, Cordeirópolis/SP. 

• Lago União, localizado na R. Tancredo Neves – Jd. Bela Vista, Cordeirópolis/SP. 

 

3.3 ATESTADO DE VISITA TÉCNICA FACULTATIVA fornecida pela Secretaria Municipal 

de Esporte e Lazer da Prefeitura do Município de Cordeirópolis, devidamente assinado por quem de 

direito da licitante e pelo responsável do setor competente, devendo a vistoria ser previamente 

agendada até o último dia útil anterior à data fixada para abertura da licitação, não sendo aceitas 

alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 

b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (19) 3546-1346, de segunda à sexta, das 

08h00 às 17h00 (com a secretária Layla Thamara Gonçalves Penas); 

c) A não apresentação do Termo de Vistoria, não implica na inabilitação do licitante, 

haja vista que a mesma não é obrigatória, podendo ser substituída por declaração do próprio proponente de 

que tem ciência das condições do local. 

 

3.4 Subcontratação 

Não será permita a subcontratação e/ou sublocação do espaço. 

3.5 Do Funcionamento 

3.5.1 A concessionária deverá iniciar suas atividades no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da 
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assinatura do instrumento de contrato; 

3.5.2 Não poderá paralisar suas atividades por mais de 30 (trinta) dias ininterruptos ou 30 (trinta) 

dias descontínuos; 

3.5.3 Não poderá deixar de faturar seus serviços neste Município; 

3.5.4 Não poderá transferir o contrato em todo ou em parte; 

3.5.5 Não poderá deixar de cumprir as obrigações assumidas no contrato a ser celebrado. 

 

4. VALORES DE REFERÊNCIA 
 

4.1 O valor a título de outorga da concessão é de R$ 369,00 (trezentos e sessenta e nove 

reais). Este valor serve apenas como referência mínima para elaboração da proposta. 

4.2 O valor citado está baseado em pesquisas no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br) (vide anexo ao processo) em atendimento ao artigo 23, 

§ 1º, inciso IV da Lei nº 14.133/202. 

4.3 O valor do contrato deverá ser depositado no banco, em conta do Fundo Municipal de 

Esporte e Lazer, informada pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

4.4 A concessionária deverá enviar o comprovante de deposito à Secretaria de Esporte e Lazer 

com prazo de pagamento até o 5 dia útil do mês subsequente à utilização. 

4.5 Em caso de atraso nos pagamentos sofrerá multa de 10% (dez por cento), mais 1% (um 

por cento) de juros ao mês. 

4.6 Quando o concessionário deixar de pagar a concessão por um período de 03 (três) meses, 

o contrato será rescindido e o valor do devedor será incluída na dívida ativa do município. 

4.7 O valor de outorga será reajustado anualmente, aplicando-se, para tanto a variação do 

IPCA no período. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 

5.1 Responsabilizar pela colocação de todo equipamento necessário ao bom e regular 

funcionamento das atividades da lanchonete e demais meios indispensáveis e necessários às atividades 

fins. 

5.2 Implementar a área de concessão, quando do início das atividades, de forma adequada e 

organizada afim de permitir o livre acesso dos usuários. 

5.3 Fornecer todos os equipamentos operacionais, utensílios e materiais diversos a serem 

utilizados na área de concessão, bem como a limpeza e manutenção preventiva a corretiva dos mesmos e 

de toda área física. 

5.4 Indicar um preposto responsável para responder pelo funcionamento da lanchonete. 

5.5 Registrar todos os funcionários que irão trabalhar na área concedida nos termos. 

5.6 Manter os seguros de responsabilidade e de acidentes pessoais, compatíveis com suas 

responsabilidades para com a concedente, os usuários e para com terceiros. 

http://www.gov.br/pncp/pt-br)
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5.7 Responder por todos os danos e prejuízos causados ao patrimônio da concedente e de 

terceiros. 

5.8 Colocar número de funcionários suficientes ao bom atendimento aos usuários, com 

capacidade de atender sem interrupções, observando criteriosamente as condições de limpeza e de higiene 

pessoal. 

5.9 Os manipuladores dos insumos devem usar cabelos presos, protegidos com redes ou 

toucas. As unhas dever ser curtas e limpas. 

5.10 Fazer a instalação e manutenção interna da área de concessão nas instalações elétricas, 

hidráulicas, telefônicas e outras, se for o caso. 

5.11 Informar a concedente, por escrito, da relação de máquinas e equipamentos que serão 

utilizados na prestação dos serviços, bem como as suas potências e consumo de energia. 

5.12 Na substituição de qualquer equipamento por outro de maior potência, a concessionária 

terá também que informar a concedente. 

5.13 Manter treinamento de pessoal na busca de permanente qualidade na prestação do 

serviço. 

5.14 Manter os funcionários devidamente uniformizados ou identificados com crachás. 

5.15 Observar e obedecer, rigorosamente, a legislação sanitária e legislação do código de 

postura do município. 

5.16 Oferecer aos usuários da área comercial produtos e serviços de boa qualidade, bem como 

manter o atendimento condizente com a demanda. 

5.17 Manter afixado em quadro e em local visível ao público o alvará de funcionamento. 

5.18 Nos itens e produtos, que for possível, afixar seus respectivos preços, bem como manter a 

tabela de preços em local visível. 

5.19 Facilitar à Prefeitura Municipal de Cordeirópolis a fiscalização e inspeção da área física, 

dos produtos comercializados, da documentação probatória de regularização fiscal, sanitária, tributária, 

previdenciária, securitária e trabalhista. 

5.20 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação. 

5.21 Responder pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e securitárias relativa aos seus 

funcionários utilizados na execução dos serviços 

5.22 Deverá obedecer ao horário de funcionamento do local, exceto nos dias em que se 

promoverão eventos, que poderá funcionar até o final dos mesmos. 

5.23 Em caso de evento realizado pelo Município de Cordeirópolis (Prefeitura Municipal), em 

que necessitar de serviço, a concessionária deverá acordar antecipadamente o horário de funcionamento 

da lanchonete para não prejudicar o evento. 

5.24 Em caso eventos realizados por terceiros (Empresas, Instituições, Clubes de serviços, 

escolas privadas, entre outros), que necessitem ou não do serviço a lanchonete deverá acordar o uso do 

espaço com a empresa solicitante e a concessionária. 

5.25 Observar rigorosamente a indicação dos produtos para a preparação dos itens do 

fornecimento. 
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5.26 Respeitar, obrigatoriamente, as legislações estaduais e federais existentes, no que tange a 

venda de produtos alimentícios e afins, inclusive quanto à venda de bebidas alcoólicas. 

5.27 Deve-se manter quantidade suficiente de produtos ofertados, de forma a não prejudicar o 

atendimento aos clientes. 

5.28 Itens não autorizados à comercialização: Artigos de tabacaria; Bilhetes lotéricos; Venda de 

bebida alcoólica para menores de idade; 

5.29 É vetado a utilização da Lanchonete para qualquer outro fim que não o previsto neste 

edital, sendo vedado, ainda, ao permissionário, transferir a permissão, locar, sublocar, ceder ou emprestar o 

imóvel, ainda que parcialmente. 

5.30 É obrigação da concessionária a higienização do local, dos equipamentos, móveis e 

utensílios. 

5.31 O estabelecimento deve dispor de recipientes devidamente identificados e íntegros para o 

manejo dos resíduos oferecidos. 

5.32 O transporte dos insumos deve realizado em condições adequadas de higiene e 

conservação. 

5.33 É responsabilidade da concessionária o armazenamento dos insumos. O armazenamento 

de produtos de limpeza deve ser isolado dos alimentícios; produtos perecíveis devem ser armazenados em 

locais livres de umidade e calor excessivo, de modo a conservar a sua qualidade. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 

6.1 Fornecer energia elétrica. 

6.2 Fornecer água. 

6.3 Dar quitação quando da comprovação do pagamento mensal do aluguel. 

6.4 Exigir a apresentação das carteiras de trabalho dos funcionários de acordo com a 

legislação em vigor e outras documentações trabalhistas, a qualquer momento, bem como, o uso 

obrigatório de uniforme estabelecido para o serviço ou o uso de crachá de identificação. 

6.5 Exigir da concessionária a correção na execução dos serviços com base nos preceitos da 

qualidade e presteza. 

6.6 Notificar, por escrito, a concessionária, por quaisquer irregularidades constatadas na 

execução do contrato, solicitando providencias para regularização das mesmas. 

6.7 Manter arquivado, junto ao contrato, toda correspondência trocada entre partes. 

6.8 Manter firme e valiosa a concessão, desde que mantida as condições contratuais. 

6.9 Entregar a área concedida limpa e desimpedida para início das atividades. 
 

 

7.  PROIBIÇÕES 

 

7.1 É vedada a utilização da Lanchonete para qualquer outro fim que não o previsto neste 

Edital, sendo vedado, ainda, ao permissionário, transferir a permissão, locar, sublocar, ceder ou emprestar 

o imóvel, ainda que parcialmente. 
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7.2 É proibida a contratação, pela concessionária, de servidor pertencente ao quadro de 

funcionário da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

7.3 Itens não autorizados à comercialização: Artigos de tabacaria e bilhetes lotéricos. 

 

8.  CONDIÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO 
 

8.1 A área de Concessão só poderá ser utilizada para a finalidade definida no projeto básico. 

8.2 O funcionamento da área de concessão será objeto de fiscalização por parte da Vigilância 

Sanitária, órgãos fiscalizadores do município e da concedente, através da Prefeitura Municipal de 

Cordeirópolis. 

8.3 É obrigatório o uso de uniformes pelos funcionários da lanchonete. 

8.4 O lixo resultante das atividades terá que ser retirado toda vez que for necessário e no 

horário adequado, devidamente acondicionado em sacos plásticos indevassáveis, conforme norma técnica 

de higiene e procedimentos de coleta seletiva determinado pela Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 

8.5 Os funcionários da área de Concessão deverão apresentar comportamento adequado no 

desempenho de suas atribuições, bem como atender aos usuários com educação, polidez, discrição e 

rapidez. 

8.6 A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis poderá solicitar o imediato afastamento ou a 

substituição de qualquer funcionário da Concessionária, cuja sua atuação seja considerada inconveniente 

às normas interna da concedente. 

8.7 Alteração na estrutura Física das instalações não poderão ser realizadas sem o  

consentimento da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

8.8 A concessionária não poderá contratar músicos para tocar na lanchonete ou no interior dos 

locais, salvo, quando houver prévia autorização por escrita da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

8.9 Não poderá ser proibida pela concessionária a entrada no interior do local, pelos usuários 

com alimentos e bebidas para consumo próprio. 

8.10 A Concedente não se responsabilizará por perdas, roubos ou furtos de mercadorias ou 

outros bens, ficando isenta de qualquer indenização. 

 

9.  BENFEITORIAS 
 

9.1 As benfeitorias eventualmente realizadas no imóvel, independentemente do título, correrão 

por conta exclusiva do concessionário e não serão passiveis de indenização ou de retenção, reverterão ao 

Patrimônio Municipal se: 

I - por qualquer motivo a Concessionária deixar de cumprir as condições desta lei ou do contrato de 

concessão; 

II - deixar de cumprir as finalidades previstas no edital; 

III - encerrado o prazo da concessão. 

10.  PRAZO DE VIGÊNCIA 
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10.1 A presente concessão de uso terá a duração de 05 (cinco) anos podendo ser prorrogado 

pelo mesmo período a critério das partes envolvidas, nos termos do Art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

11.  SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 Concorrência Pública com critério de julgamento de maior lance. 

11.2 Não há viabilidade para a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço, 

pois ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o 

edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse a admissão de 

empresas em consórcio e, tendo em vista que a admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e 

de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via 

transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração; 

11.3 Quando o licitante for pessoa física, como condição para assinatura do contrato deverá se 

cadastrar como MEI. 

12. GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste Termo 

de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por e-mail conforme 

indicado pela Contratada em sua proposta. 

O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) servidor(a) Herin Ozelo Mangerona 

a quem compete as atividades mencionadas no art. 13 do Decreto nº 6.811/2024 sendo que a gestão 

caberá ao ocupante da pasta da Secretaria de Esportes e Lazer na pessoa da sra. Layla Thamara 

Gonçalves Penas, portadora do CPF: 413.868.838-24 nos termos do art. 16 do mesmo regulamento. 

13.  DISPOSIÇOES FINAIS 

 

As especificações técnicas contidas no presente termo de referência não conduzem a fornecedor 

determinado. 

 
Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

LAYLA THAMARA GONÇALVES PENAS 
Secretária Municipal de Esporte e Lazer 
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ANEXO III  

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO ONEROSO DO ESPAÇO FÍSICO 

CONTRATO Nº _____/2025 

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com sede na Rua Francisco Orlando Stoco, nº  - Centro, na cidade 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada pela Prefeita 
Municipal, Sra. Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad,, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº  , inscrita no CPF/MF sob nº , residente e domiciliada na cidade de Cordeirópolis/SP, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a _________ inscrita no CNPJ sob o nº ______, com sede 
_____, município de _________, doravante designada CONTRATADAO, neste ato representada por 
_________, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo nº 12.846/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº 6.811/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônica nº 12/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a Concessão de uso oneroso de espaços físicos (bares) 
localizados nos polos esportivos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para a comercialização 
de alimentos e bebidas, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3.134/2019, conforme especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O 
Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado e eventuais 
anexos dos documentos supracitados. 

1.3. Ao contratado será concedido o espaço físico localizado no polo esportivo ________________, onde 
será comercializado alimentos e bebidas.   

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 

2.1. O período de CONCESSÃO de uso oneroso do espaço físico localizado no polo esportivo ____________ 
terá validade de 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, desde que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

2.3. Eventual pedido de prorrogação de prazo de execução deverá ser submetido ao fiscal do contrato com a 
devida antecedência, considerando o tempo necessário para o trâmite processual e para que não haja 
paralisação das atividades pela(o) CONTRATADA(O). 

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

3.1. O valor a título de ônus pela CONCESSÃO de uso de que trata este contrato será de R$ _________ 
mensais, que o CONCESSIONÁRIO se compromete a efetuar o pagamento até o quinto dia útil do mês 
subsequente à utilização do espaço, por meio de depósito bancário em conta do Fundo Municipal de Esporte 
e Lazer, devendo o comprovante ser devidamente enviado à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
 
3.2. Em caso de atraso nos pagamentos haverá multa de 10% (dez por cento), mais 1% (um por cento) de 
juros ao mês. 
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3.3. Quando o concessionário deixar de efetuar o pagamento da concessão por um período de 03 (três) 
meses, o contrato será rescindido e o valor do devedor será incluído na dívida ativa do município. 
 
3.4. O valor de outorga será reajustado anualmente, aplicando-se, para tanto a variação do IPCA no período 
respectivo. 

CLÁUSULA QUARTA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. A concessionária deverá iniciar suas atividades no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da 
assinatura do instrumento contratual. 

4.2. A concessionária não poderá paralisar suas atividades por mais de 30 (trinta) dias ininterruptos ou 
descontínuos. 

4.3. A área concedida só poderá ser utilizada para a finalidade de comercialização de alimentos e bebidas. 

4.3.1. Fica proibida a comercialização de artigo de tabacaria e bilhetes lotéricos.  

4.4. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

4.5. As comunicações entre a CONTRATANTE e CONTRATADA(O) devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.6. A CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA(O) para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

4.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e regulamentação local indicada no 
preâmbulo deste instrumento. 

4.8. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato e no Termo de Referência, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração e demais atribuições constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo deste 
instrumento. 

4.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato e realizará as demais atividades constantes na regulamentação local e indicada no preâmbulo deste 
instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE  

7.1. São obrigações do Concedente: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Concessionário, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Acompanhar a execução dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Decreto Municipal nº 6.811/2024; 

7.1.3. Notificar o Concessionário, por escrito, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do 
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contrato, solicitando providências para regularização das mesmas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Concessionário; 

7.1.5. Fornecer energia elétrica e água no local concedido; 

7.1.6. Exigir a apresentação das carteiras de trabalho dos funcionários contratados pelo Concessionário, na 
forma e de acordo com a legislação vigente e outras documentações trabalhistas, a qualquer momento, bem 
como, o uso obrigatório de uniforme estabelecido para o serviço designado ou o uso de crachá de 
identificação. 

7.1.7. Entregar a área concedida limpa e desimpedida para início das atividades. 

7.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.9. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Concessionário; 

7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Concessionário com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Concessionário, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.5. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da serviço para representá-lo na execução do 
contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
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8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 



 

 

_______________________________________________________________________ 
                                            Praça Francisco Orlando Stocco, nº 35 – Centro – Cordeirópolis/SP - Tel. (19) 3556-9900 

26 

segurança do Contratante; 

8.1.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

8.1.23. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros. 

8.1.24. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 
de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei); 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

10.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133/2021.  

b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

10.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

10.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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10.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-
financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e indenizações 
e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
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na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cordeirópolis-SP para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/21.  

Cordeirópolis,        de       de 2026. 

Identificação e assinaturas: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

CONTRATANTE: _________________________________________________________________________ 
CONTRATADO: __________________________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________________________________________________ 
OBJETO:  ______________________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB:__________________________________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
Local e data: _________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: _________________________ 
Cargo: _________________________ 
CPF: __________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PÉLAS HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: _____________________ 
Cargo: ______________________ 
CPF: _______________________ 
Assinatura: ____________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: ____________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: _________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS/ GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
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Assinatura: ____________________ 
 
FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: ____________________ 

 


